LEI Nº. 2989 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza a inclusão de meta no PPA 2010/2013 e na LDO 2013 e dá outras providências. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta no PPA 2010/2013 e na LDO 2013, com a seguinte classificação e codificação:

03 – Secretaria Municipal da Administração

01 – Secretaria Municipal da Administração



06 – Segurança Pública



182 – Defesa Civil



0023 – Defesa Contra Sinistros

	META
	OBJETIVO
	Recursos Próprios

	Contribuição para o Corpo de Bombeiros Voluntários
	Repasse de recursos ao Corpo de Bombeiros Voluntários com o objetivo de oferecer segurança e prevenção contra sinistros aos munícipes.
	R$ 36.000,00


 


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

